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 CHAMADA PARA MATRÍCULAS - INTRODUÇÃO À LÍNGUA FRANCESA - EaD

 

A Coordenadoria de Extensão do Câmpus Hortolândia do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, torna público,
por meio deste comunicado, a chamada para matrículas para o curso “Introdução à Língua Francesa” na Modalidade Ensino a Distância
(EaD), conforme o Edital nº 02/2021

1. Classificados para a matrícula:

1.1. Candidatos - Ampla Concorrência

1 Caio Augusto de Lima

2 Cinthya de Fátima do Amaral Cordovil Oliveir

3 Eloisa Zadi da Costa

4 Érica Neves Calisto

5 Gilson Santos Rodrigues

6 Gustavo Hidalgo Xavier

7 Manoel Carlos Viu

8 Manoela Paiva Menezes

9 Manuela Moura da Costa

10 Mariah Carolina Cruz da Silva

11 Mirian Soares de Sousa

12 Rafaela carnaúba de oliveira

13 Silvio marques de sousa

14 Solange da Silva Moreira

15 Tainá Aguiar Santos

1.2. Reserva - Candidatos Negros e Pardos:

1 Ana Beatriz de França

2 Ana Carolina Ramalho da Silva

3 Danyelly Silveira Cirilo

4 Emilly Eduarda Correia da Silva

5 Polliana Cristo de Oliveira Roberto

1.3. Não tivemos inscritos para Vagas Reserva - Candidatos deficientes.

2. Para efetuar a matrícula os selecionados deverão encaminhar cópias dos documentos exigidos (no formato pdf ou jpg) para o endereço
eletrônico cex.hto@ifsp.edu.br com o assunto “Curso de Extensão - matrícula”, nos dias de 10/02 a 11/02/21.

3. A não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos levará a perda da vaga e ao não aceite da matrícula.

4. Os documentos exigidos são:

I. Carteira de identidade ou documento oficial com foto;



II. CPF;

III. Comprovante de endereço recente;

IV. Autorização dos pais ou responsável legal no caso de o candidato ser menor de idade (Anexo II);

V. Comprovante de escolaridade;

VI. No caso de candidatos que optaram à vaga específica (reserva de vaga candidato deficiente), Laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).

Helio da Silva Ordonio

Coordenador de Extensão

IFSP/Câmpus Hortolândia

assinatura eletrônica

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Helio da Silva OrdonioHelio da Silva Ordonio, COORDENADOR - FG1 - CEX-HTOCOORDENADOR - FG1 - CEX-HTO, em 08/02/2021 21:51:05.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/02/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

144021
ba5c7a0780


	Documento assinado eletronicamente por:

